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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0002 /2024 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA nº /2024 
 
Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público: 
 
A FUNDAÇÃO CULTURAL JOSÈ IZIDRO VIEIRA, pessoa jurídica de direito público interno 
com sede na Rua Ricardo Paulino Maes N ª 170, Bairro Centro Ilhota-SC, inscrito no CNPJ 
97.534.343/0001-78 necessita fazer a Contratação do Artesão/Oficineiro ALAN JÚNIOR 
ZABEL para ministrar aulas nas EscolasMunicipais 01 (Uma) Oficina Curta de 2:00hrs 
Semanais em cada Escola fazendo um total de 8;00hrs em 01 (UM) Mês,sobre Patrimonio 
Cultural, História e Memória para nossos alunos com isto Resgatando um pouco das 
memórias de nossos antepassados que estão caindo no esquecimento. Estás Oficinas serão 
realizadas nas seguintes escolas Municipais. 
 
ESCOLA MUNICIPAL PEDRO TEIXEIRA DE MELO 04 (Quatro)HORAS ALTO BAÚ 
ESCOLA MUNICIPAL ALBERTO SCHIMITT             04(Quatro) HORAS BAÚ CENTRAL 
ESCOLA MUNICIPAL DOMIGOS J.MACHADO        04(Quatro) HORAS ILHOTINHA. 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÈ ELIAS DE OLIVEIRA   04(Quatro HORAS MINAS.  
 
Serão oferecidas 04 Oficinas Curta  de 8:00hrs cada umaTotalizando 32:00hrs em 01(Um) Mês, 
sendo atendidas no total ás 04 Escolas do Municipio. 
 
 
Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração: 
 
A Contratação deste Artesão/Oficineiro se dará por Credenciamento bem como a Justificatica 
de Contratação por DFD. 
 
Requisitos da Contratação: 
 
Os Requisitos da Contratação deste Artesão/Oficineiro se dará mediante a Credenciamento 
Previamente já efetuado pelo Setor de Compras e Licitações.  
 
Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de     cálculo 
e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala 
 
 
Não  há como prever estimativa de quantidade, tendo em vista se tratar de uma contratação 
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esfecífica  já credenciada nos moldes apresentados  no Edital de Credenciamento. 
 
 
 
Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar: 
 
Como já explicado no item anterior, se trata de um serviço específico, atendendo a demanda 
requerida  pela população em geral 
 
Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão 
da licitação: 
 
Como se trata de uma Lei específica do Ministério da Cultura não haverá investimento do 
municipio.  
 
 
Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso: 
 
O curso é uma solução educacional abrangente projetada para capacitar profissionais a 
desempenhar efetivamente suas funções nos processos que desempenham dentro do setor 
público. A solução aborda tanto os aspectos teóricos quanto práticos. 
 
 
Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: 
Considerando a solução apresentada, em que será contratada apenas uma empresa com 
especificação diretamente do que o Município necessita, não se vislumbra a possibilidade de 
parcelamento da contratação. 
 
 
Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis: 
 
Firmar Contrato com este Artesão/Oficineiro é o melhor que podemos fazer no momento visto 
o curto espaço de tempo com Oficinas Curtas de 01 (UM) MÊS totalizando 32:00hrs no total 
estaremos atendendo aos apelo da População e Comunidade em Geral.. 
 
Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual: 
 
A fiscalização e gestão do contrato se dará pelo mesmo setor, qual seja,  FUNDAÇÃO 
CULTURAL JOSÉ IZIDRO VIEIRA ,o qual neste ato será a Sta: Célia Regina Merlini. 
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Contratações correlatas e/ou interdependentes: 
 
Nessa contratação específica não possui contratações correlatas e/ou independentes. 
 
Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: 
 
 
Como se trata de contratação de serviço de termo de credenciamento não há impactos nos 
âmbitos citados nesse item. 
 
 
 
Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina: 
 
Considerando a necessidade apresentada, dentro dos argumentos ecônomicos a melhor 
solução está na Contratação deste Artesão/oficineiro, pois os mesmos depois de prestados os 
Serviços farão um Relatório Final que será entregue uma cópia para a Fundação Cultural 
José Izidro Vieira que enviará Uma Cópia da mesma ao Ministério da Cultura em Brasília- 
DF. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Célia Regina Merlini. 
 
Diretora de Cultura. 
Neste ato representando o Superintendente de Cultura (Sr.Almir Aníbal de Souza) 
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